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	Reino da Bélgica

	_________

	

	SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DA SAÚDE PÚBLICA, DA SEGURANÇA DA CADEIA ALIMENTAR E DO AMBIENTE

	________________________

	

	Portaria Real que altera a Portaria Real, de 28 de fevereiro de 1994, relativa à conservação, à colocação no mercado e à utilização de pesticidas para utilização agrícola

	

	FILIPE, Rei dos Belgas,

	

	Saúda todas as gerações presentes e vindouras.

	

	Tendo em conta o Regulamento (CE) n.º 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado e que revoga as Diretivas 79/117/CEE e 91/414/CEE do Conselho,

	

	Tendo em conta a Lei, de 21 de dezembro de 1998, relativa às normas aplicáveis aos produtos, com vista à promoção de formas sustentáveis de produção e consumo e proteção do ambiente, da saúde pública e dos trabalhadores, nomeadamente o artigo 5.º, n.º 1, ponto 12, alterado pela Lei de 27 de julho de 2011,


	Tendo em conta a Portaria Real, de 28 de fevereiro de 1994, relativa à conservação, à colocação no mercado e à utilização de pesticidas para utilização agrícola,


	Tendo em conta a avaliação de impacto da regulamentação realizada em conformidade com os artigos 6.º e 7.º da Lei, de 15 de dezembro de 2013, que estabelece diversas disposições em matéria de simplificação administrativa,


	Tendo em conta o parecer do Conselho Superior da Saúde, emitido em (data),


	Tendo em conta o parecer do Conselho Central da Economia, emitido em (data),


	Tendo em conta o parecer do Conselho Federal do Desenvolvimento Sustentável, emitido em (data),


	Tendo em conta o parecer do Conselho Nacional do Trabalho, emitido em (data),


	Tendo em conta o parecer do Conselho do Consumo, emitido em (data),


	Tendo em conta a associação das administrações regionais para a elaboração da presente portaria aquando da Conferência Interministerial do Ambiente de …,


	Tendo em conta a concertação entre os governos regionais e a autoridade federal de…,


	Tendo em conta a comunicação apresentada à Comissão Europeia, em …, em aplicação do artigo 5.º, n.º 1, da Diretiva 2015/1535/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das normas e regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação,


	Tendo em conta o parecer do Inspetor das Finanças, emitido em …,


	Tendo em conta a aprovação do ministro do Orçamento, emitida em…, 


	Tendo em conta o parecer XXX do Conselho de Estado, emitido em xx, em aplicação do artigo 84.º, n.º 1, primeiro parágrafo, ponto 2, das Leis relativas ao Conselho de Estado, coordenadas em 12 de janeiro de 1973,


	Relativamente à proposta da ministra da Saúde Pública, do ministro da Agricultura e da ministra do Ambiente bem como ao parecer dos ministros que deliberaram em Conselho essa mesma proposta,


	DECRETÁMOS E DECRETAMOS:

	

	

	Artigo 1.º No artigo 10.º-1, n.º 1, da Portaria Real, de 28 de fevereiro de 1994, relativa à conservação, à colocação no mercado e à utilização de pesticidas para utilização agrícola, introduzido pela Portaria Real, de 10 de janeiro de 2010, é aditado um parágrafo entre o primeiro e o segundo parágrafos com a seguinte redação:
«Um produto fitofarmacêutico destinado a destruir os vegetais ou as partes de vegetais indesejáveis, à exceção dos musgos e líquenes, ou a travar ou evitar um crescimento indesejável dos vegetais, à exceção dos musgos e líquenes, apenas pode ser autorizado para uma utilização não profissional se cumprir, no mínimo, uma das seguintes condições: 
1) Trata-se de um produto fitofarmacêutico de baixo risco conforme definido no artigo 47.º do Regulamento (CE) n.º 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado e que revoga as Diretivas 79/117/CEE e 91/414/CEE do Conselho;
2) As substâncias ativas presentes no produto fitofarmacêutico pertencem exclusivamente às categorias seguintes: microrganismos, extratos de plantas e substâncias naturais de origem animal, vegetal, mineral ou microbiana, incluindo as substâncias obtidas por síntese que são perfeitamente idênticas às substâncias de origem natural.».

	

	Artigo 2.º Para os produtos fitofarmacêuticos que não cumprem as disposições da presente portaria, são aplicáveis medidas transitórias diferenciadas aos herbicidas totais e aos herbicidas seletivos.
Entende-se por «herbicida total» um produto que está exclusivamente autorizado para uma ou várias das seguintes aplicações: tratamento de terrenos não cultivados temporariamente ou em permanência, ou localmente entre as culturas ou as plantas ornamentais sem lhes tocar. Um herbicida total que não cumpra as disposições da presente portaria deixa de poder ser comercializado pelo detentor da autorização a partir da entrada em vigor da presente portaria; subsequentemente, pode ainda ser vendido e utilizado durante um período de seis meses.
Entende-se por «herbicida seletivo» um produto que está autorizado, no mínimo, para uma utilização que não corresponde a uma utilização como herbicida total. Um herbicida seletivo que não cumpra as disposições da presente portaria pode ainda ser comercializado durante três anos após a entrada em vigor da presente portaria; subsequentemente, pode ainda ser vendido e ser utilizado para uma utilização não profissional durante quatro e cinco anos respetivamente após a entrada em vigor da presente portaria.


	Artigo 3.º O ministro encarregue da Saúde Pública e o ministro encarregue da Agricultura serão responsáveis, cada um no âmbito das suas funções, pela execução da presente portaria.

	

	

	, em (data)

	


Pelo Rei:
O ministro da Economia,
Kris PEETERS
O ministro do Interior,
Jan JAMBON
A ministra da Saúde Pública,
Maggie DE BLOCK
O ministro da Agricultura,
Denis DUCARME
A ministra do Ambiente,

Marie-Christine MARGHEM
